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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

RESOLUÇÃO Nº 08/90 

MODIFICA OS§§ 3º E 4º DO ARTIGO 2º E O LINCISO 

1 DO ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO Nº 05/89, MODIFICADA 

PELA RESOLUÇÃO Nº 06/90. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO, no Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuiç~es 

legais, FAÇO SABER, que a"edil idade aprovou e eu PROMULGO a se­

guinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º- Os par~grafos 3º e 42, do artigo 2º da 

Resoluç~o nº 05/89,. passa a vigorar com a seguinte redaç~o: 

'' A rt . 2 º- ..... llil •••••••••••• 18 ••••••••••••••••••• 

§ 3º- O nivel m~dio compreen~e os nfveis de co­

nhecimentos necess~rios ao desempenho de funç~es administrativas 

e t~cnicas de certa complexidade, com exigência de escolaridade 

de nfvel de segundo grau ou por pessoas que tenham alguma expe -

riência profissional comprovada." 

"§ 4º- O nfvel prim~rio compreende as funç~es de 

trabalho rotineiro, de pouca complexidade, instruç;o de nfvel cor 

respondente ao ensino fundamenta 1 e í ncomp 1 eto." 

Art. 2º- O inciso 1, do artigo 3º, da Resoluç~o 

nº 05/89, passa a vigorar com a seguinte redaç~o: 

''A rt. 3 º- .. Ili ••••• ª e •• {I •••••••• e •••• -= e .......... . 

" 1- Os cargos de provimento efetivo, para os 

quars se exige habíl itaç~o pr~via em concurso p~bl ico de provas 

ou de provas e tftulos." 

Art. 3º- Esta Resoluç;o entra em vigor na data 

de sua publ icaç~o, revogando-se as disposiç~es em contr~rio. 

Gabinete d~Presid~ncia, em 23 de Agosto de 1990. 

JO~O VIC~E BARBOSA - Presidente 


